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'Prefeitura fJflunícípaL de Addí 

GIBllEIE DO PIEFEllO LEI Nº 2624, de 30 de Dezembro de 1988 

\ d-e;.,/ d-e,.. 

,,>°"' fa "' Autoriza abcrturn de cr�d i to adi e i onn 1, 

n'é!!'<P""'""\v �J� • suplemcntnr �s dotaç�cs que cspeci fica 

,.- �\ 0\fl· e d� outra s  providêncius. 

,. 
'· 

I 

� � O PR E f E IT O DO MU N 1 C 1 f P 1 O D E 1\ S S 1 S : 

Faço saber que a c�m�ra Municipal aprova e eu san

ciono a seguinte lei: 

Artigo Iº)- Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a 

abertura de cr�dito adicional, no valor total do 
Cz$ 47.678.450,00 (Quarenta e sete milhÕes, seiscen 

tos e setenta e oito mil, quatrocentos e cinquenta 

cruzados), suplementar as seguintes dotações orça

ment�rias vigentes do municf pio, a saber : 
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PODER LEGISLATIVO 

CÃMARA MUNICIPAL 

L EG 1 SL AT 1 VA 
Processo Legislativo 

Aç�o Legislativa 

CORPO LEGISLATIVO 

Ob rigaç�es Patronais • • • . • . • • • . • . . • • • . • . •  52.000,00 

Material de Consumo • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • •  97.000,00 

Outros Serviços e Encargos • • • • . . . • . • . . • .  1 2.000,00 

Divulgaç�o Oficial 

DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE 

Outros Serviços e E nc a rgo s  • • . • . . • • • • • . . •  250.000,00 

Administração 

Administração Geral 

SECRETARIA DA CÃMARA 

Material de Consumo • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  260.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPENO�NCIAS 
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03 

07 

0200 

0202.54 

3132 
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3.3 

03 

07 

0210 

0212.33 

31 li 

3132 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administraç�o 

Supervis�o e Coordenaç�o Superior 

GABINETE DO PREFEITO 

Outros Serviços e Encargos • • • • • • . • . . • • . •  400.000,00 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇXO 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

t�mn N ISTRAÇÃC' E rLANEJi\f.1ENTO 

Administrüção 

Administrnç;o Geral 

OIVIS�O OE AOMINISTRAC�C E EXPEDIENTE 
> 

Pessoal Civil • • • . . • . . • • . • • . • • . . . . . • . . • . .  400.000,00 

Outros Serviços e Encargos • • . . . • • . • • • .  1.000.000,00 

5320 Terminais Rodovi�rios 

5322.77 

3132 
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5.5 

03 

07 

0210 

0212.28 

3111 

6 

6.6 

03 

08 

0300 

0302.39 

3111 

9 

9. 1 o 

MANUTENÇ�O DO TERMINAL RODOVIÁRIO 

Outros Serviços e Encargos • • • • • • • • • • • • . • 80.000,00 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

PLANEJAMENTO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administraç�o 

Administraç�o Geral 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  200.000,00 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SERVIÇOS FINANCEIROS 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administraç�o Financeira 

Administraç�o de Receitas 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

Pessoal Civil • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • .  400.000,00 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

OBRAS E SERVIÇOS T�CNICOS 

�---
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03 

07 

0210 

0212.27 

3111 

3132 
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2.2 

06 

07 

0210 

0212.57 

3111 
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08 

42 

1880 

1882.24 

3111 

1882.99 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Administração 

Administraç�o Gera l 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

Pes soal Civ i l  • . • • • • . • • • • • . • • . • • . • • • • . • • •  100.000,00 

Outros Serviços e Encargos . • • • . • • • • • . • • •  100.000,00 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPEND�NCIAS 

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÓBLICA 

Administração 

Administraç�o Gcrnl 

JUNTA DE 1\LISTAMENTO MILITAI� 

Pessoal Civi 1 • • • • • • • • . . • • • • • . • • • • • . • . . • •  100.000,00 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇXO E CULTURA 

ENSINO 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

E nsino Regular 

DEPARTAMENTO DE ED UCAÇ ÃO E CULTUI?.� 

Pessoal Civil • • • . • • . • • • • . . . • • • . . . . . • • . . .  700.000,00 

TIV.NSPOfHE DE .i\LU N o �-;  DE Pl�1r,1Elf�O GR.\LI 

3111 Pessoal Civi l • • • • . • • • . . . . . • . • • . . • • . • . • • .  300.000,00 

1882.61 r-.lANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES MHl�)TIC1\S E 

CULTUl�AIS DO ENSINC' DE rnn1c1rm Gl�MJ 

Jlll Pessoal Civi 1 • • • • • • • • . • . • • • . . . • • . . . . . . . •  300.000,00 

3131 Remuneraç�o de Serviços Pesso�is • • . • • . . .  30.000,00 

45 Ensino Supletivo 

2130 

2132.66 

Curso de Supl�ncia 

�1,\NLITENÇÃO DE EDUC1\ÇÃO B .\SICJ\ DE ADULTOS 

E ADOLESCENTES 

3131 Remuneração de Serviços Pessoais . • • . . . . •  2J.850,00 

:;- Ç7 



(· 
·, 

( 

• 
tprefeitura 1ftunícipal de 

GIBllETE DO PREFEllO Fls.04 

------------------- ---------- � --

9 
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08 

46 

2280 

2281.17 

411 o 

7 

7.8 

08 

47 

2350 

2352. 13 

DEP/\RT M.!ENTO DE omus 

OBRAS E SERVIÇOS T€CNJCCS 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

d 
N ( 

E ucaçao F1sica e Desportos 

Parques Recreativos e Desportivos 

CONSTRUÇ�O DE QUADRAS DE ESPORTES 

Obras e lnstalaç�cs . . . . . • . . . . . . . . . . . . .  t.G�0.000,00 

DEP,\RTAl•lENTO D!: EDllC.\ÇÃ0 E CUL TllfV. 

ENSINO 

ELICAÇ�O E CULTURA 

Bolsa de Estudos 

/\s sist;ncia e Educandos 

CONCESS ÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS A 

EST /\G 1 ÁRI OS 

3132 Outros Serviços e Encargos • • • • . • • • • • • • • •  150.000,00 

9 

9.10 

10 

58 

5750 

5751.01 

4110 

3230 

3231.79 

411 o 

5740 

5752.90 

4110 

60 

3250 

DEPARTAMENTO DE OBRAS 

OBRAS E SERVIÇOS TtCNICOS 

HAB IT,\ÇÃO E URBAN ISNO 

Ur banismo 

Vi as Urbanas 

AL ARGAMENTO DE REl-lODELAÇÃO DE VI 1\S 

Obras e lnsta l aç�es • • • • • • • • • • • • • • • . • • • •  1.503.600,00 

Planejamento Urbano 

IMPLANTAÇ�O 00 SI ST EM A VIÁRIO 

Obras e lnstal��es • • • • • • • • • • . . . . • . . • . . •  il.700.000,00 

Vjas Urbanas 

SERVIÇO DE GUIAS E SARGETAS 
,,.. 

Obras e 1nsta1 açoes • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  

; . Serviço de Utilidade Publ 1ca 

L impcza P�bl ica 

400 . 000 , 00 
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GIBllEIE DO PIEFflJO 

3252.25 CONSTRUÇÃO DA EST i\ÇÃO DE TH1\T.u1errc Dr.: 
LIXO 

4110 Obrus e lnstnlaç�(�s • • • • • • • • • • . • • • • • . • •  J�.500.000,00 

1 O DEP/\fHl\M ENTO DE SEl�V 1 ÇOS 
1 o. 1  1 SEr�v 1 ços URRANOS E mrnA 1 s 
1 0  

60 

3250 

3252.92 

llM3 IT,i\ÇÃO E UIH3MJ 1 �:r.iO 
Serviço de Utif idade P�bl ica 

li mpcz.:i P�b 1 i cn 

SERVIÇO DE LIMPEZA PÚBLICA 

3 1 20 Material de Consumo • • • • • • . • • • • • • • • • • • . . .  600.000,00 

9 DEPARTAMENTO OE OBRAS 
9.1 0  OBRAS E SERVIÇOS T�CNICOS 

1 0  

60 

3280 

328 1 .20 

4 1 1 0  

8 

8.9 

1 3  

75 

4280 

4282.97 

llAB ITAÇÃO E URBAN 1 sno 
Serviço de Utilidade P�bl icu 

Praças de Jardins 
CONSTrmÇÃO, NlPL 1 AÇÃO E REFORM.\ DE 

LOGRADOUROS PÚBLICOS 
.... 

O bra s e lnstalaçocs •. • • • • • . . • • • • • • • • • • • • •  250.000,00 

DEPARTAMENTO DE PRO��Ç�O SOC I AL E SAÚDE 
S.�ÚOE E l\SS 1STÊNC1 A 
SAÚDE E SANEAMENTO 

SQ�de 
A 1 , 

Ass i stenc ia f1lcd i co-San i tar ia 

SETOH DE SAÚDE 

31 li Pessoal Civil • • • • . • • • • • . • • . • . . • • • . • • . • . .  500.000,00 

1 5  ASS f ST�NC 1 A E PR EV f DÊMC 1 :\ 

8 1  Assist�ncia 

4870 Assistência Comunit�rin 

4872.68 MANUTENÇÃO DO FUNDO SOCI AL DE SOLID:\-

R 1 EDADE 
3 1 32 Outros Serviços e Encargos • • • . • • . • • . • • • •  650.000,00 

\ A)) _TOTAL DAS SUPLGIENTi\ÇÕf'.S ;;;;;;;; C::'.'.; 47.678 • .:�_50,oo 

V �J- < � ''* � 
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GIBllEJE DO PREFEITO 

Artigo 2º)- As despesas com a cxc cuç�o da presente Lei, corre

r�o por conta dos seguinte s  recursos orçamcnt�rios/ 

vigentes do municfpio, a s�bcr: 
a) - Por anul aç�o parcial d�s seguintes dotilç�cs: 

2 

2.2 
03 

07 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE E DEPENDÊNCl.\S 

ADM 1N1 ST!V\Ç ÃO E PL:\tH::J.�1.iENTO 

,\dm i n i straç�o 

Divulgaç�o Ofici al 

DIVULGAÇ�O E PUBLICIDADE 

0230 

0232.40 

3132 

7 
Outros Serviços e Encargos • • • • . • • • . . • • •  7.000.000,00 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ�O E CULTURA 

7.8 
os 
42 

1900 

1902.75 
3132 
10 
1 o. 1 1 

ENSINO 

EDUC�Ç�O E CULTURA 

Ensino de Primeiro Grau 

ri - � ' �  1 �c ucoça o , rc-�sco ar 

r.J,\NUT EtJÇÃO DCS ser li: 1 :'1S 
Outros ScrviçoD r• 

e ":ncargos ............ . 

DCP,\!H:\r1FNTC' DE ��C�'.1 IÇC':; 

SERVIÇOS UR8ANOS � �U�AIS 

1 O li,� IT \ç1c " urin \'' I "."'•-, 

1\l.) ,' ";, \: ,,11; ;-. �l; .l 

60 ��crvi ço de Llf; i 1 i dadc ft�rbl i c,1 

3250 Limpe:G P�bl ica 
3252.92 SE!�V IÇ0 DC L tr:r:�-:,\ rúm_ IC,\ 

�.000.000,00 

31 1 1 
8 

l'cssoal Civi 1 • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • . • . •  �.('00.C'CC',00 

8.9 
1 3 
75 
4280 

4282.97 

3131 

···�· 

D!�T'1\fffM,1ENTC D[ l'�Wr!OÇÃO soe 1 ,\( E ::;,\!Jr1:::: 
SAÚDE E ASSISTeNCIA 

SAÚDE E SANE�MENTO 

S�udc 

Assist�ncia M�dico-Sanit�ria 

SETOR DE SAÚDE 

Remuneração de 3.000.000,00 
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6 

6.7 

15 

82 

4950 

4952.43 

3251 

1000.00.00 

1700.00.00 

1720.00.00 

1722.00.00 

Prefeitura 11lunícípal de 

D[:p Mff .i\MCNTO O E ri t·L\W2 ,\'::; 

ENCi\l�GOS GERA 1 S DC' �:UN 1CÍP1 O 

ASS IST ENCI A E PREVID�NCIA 

rrevid�nciu 

Provid�ncia Social a Inativos e Pensioni� 

tas 

ENCARGOS COM IN ATIVOS E PENSIONIST.\S 

1 nativos . . . . e • • • • • .. • • • .. • • • • • • • • • • • • • • • 2. 000. 000' 00 

TOTAL DAS ANULAÇÕES . . . • . . • • • . • . • •  C:$ 16.000.000,00 

b) - Por excesso de arrccadaç�o u ser 

. f. d t 
( . ver 1 ·· 1 c.:i o no corrcn· e cxcrc 1e1 o, con-

forme rubrica que segue: 

RECEITAS CORRENTES 

T!UNSFEl�ÊMC l 1\S corrnnlTC) 

THJ\t-JS ;-:-�::RÊNG 1 AS liff EnG0V Em·l ;\tl :r!T :\ 1 s 

Transfercnc ia s dos �stados 

1722.01.00 Participaç�o na Receita dos Estados 

1722.01.01 Cota-Parte do Imposto s�m �1 Circula-

1722.09.00 

1722.09.04 

1722.09. 12 

ção de Mercadorias ICi.l . • • • • . • . • • . • .  IG.G7�3.·150,00 

Outr.:is Transfcr;ncias do Est�dos 

Aux f 1 i o da Secretar i .:i da !.:duca1;�0 P.9. 

rn Merenda Escolar • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  2.000.000,00 
, , ,.. 

1\u:' i 1 i o da Secretaria da Saudc-.\'iocs 

lntcoradas <la Sa�dc - AIS • • . . • . . . . . .  IJ.000.000,00 

TOT�L DO EXCESSO DE ARR:CADAÇ�0 . . . C:S 31.678.450,00 

Artigo 3º)- Esta lei ent ra r� cm vigor na <lata de sua publica-/ 
,.. 

çao. 

Artigo 4º)- Rcvogan-sc as disposiç�cs cm contr�rio. 
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111,unícípal de 

UlllEIE li PIEfflfl 

Pref.eitura Municip.ol de ,,ssis, cm 30 de do=cmbro de 1928 

� 
EUCLYDES N60ILE 

Diretor de Gabinete 

Publ i cado no Dcportor.icnto de .\dm i n i str.1ç�o, / 

em 30 de Do:ernbro de 1 988.-

SYLVIC· 
Chefe do Oepar·amcnto eh� .\cbini��·ru·�Üo 

-


